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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ - ESTADO DA

PARAÍBA

T1»¡x,,~_~àbirlr;

IIII
0002402-6720168150271

ill'llHilllllili'i

MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro,
motorista, portador da Carteira de Identidade n9. 3.333.409-SSP/PB e do CPF n9.

078.142.034-22, residente e domiciliado na TravessaJorge Mendonça, n° 78, Centro, Nova
Palmeira-PB,vem por meiode seuprocurador,Advogado"in fine" assinado,comendereço
profissionalna Av. GetúlioVargas,75, Centro, Picuí- PB Onderecebemintimações,mu:
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da Ie'
6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOs

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORClOS DPVAT S/A, pessoajuridica de
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Juridico localizado na
Rua Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões
de fato e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido
os benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na for n. o. lei, sendo '*

L.
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desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefi'cio da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessãodo benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rei. Min.
Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade

social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre

acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado

compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela
necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 23/12/2014, por volta

das 09h30min,o requerentefoi vítima de acidentede trânsito, quedade moto, quando
vinhatrafegandonacaronade umamotocicletamarcaYAMAHAYBR125E, e ao passarpor
um trecho com areia na via, o condutor perdeu o controle do veiculo, vindo a cair ao solo
juntamente como autor. Deste modo, devido o sinistro, o autor permaneceu lesionado
gravemente no membro inferior esquerdo, além de ter sofrido também várias escoriações.

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 020/2015

expedido pela Delegaciade PolíciaCivil de Pedra Lavrada/PB,o requerente, no momento de
acidente era carona em uma moto YAMAHAYBR 125E, ano 2007, cor vermelha, placa
MNX5033/PB,chassin° 9C6KE091070031359,licenciadaem nomede JosuéDomingosdo
Nascimento.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a
ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido por uma ambulância da cidade de Nova
Palmeira-PB para o Hospital Regional de Picuí-PB, onde foi submetido a tratamento médico

cirúrgico e permaneceu internado, tendo ficado incapacitado para as suas ocupações
habituais por mais de 30 dias.

Portanto, desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia a documentação em anexo.

É tanto que o autor em 03/08/2015requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma
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seguradora consorciada da requerida (Aruana Seguradora S.A.), sob sinistro n?,
3150675371, tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato do autor não ter

conseguido do proprietário do veículo a assinatura em uma declaração abusiva requerida

pela demandada, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu

direito a receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a re' efetue o pagamento

integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso ll,

o qual é no valor de RS 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Razão pela qual

essa presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a quai é a

norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as
vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados

médicos. Logo, tais situaçõesse encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida
provisória n9. 340/06, desta referida lei:

“Art, 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesas de
assistênciamédica e suplementares,nos valoresqueseseguem,por pessoavitimada:

l - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
invalidez permanente;

e

l/l - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso

à vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas."

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o

direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser

condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o

seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Ie¡ 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo,
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como o requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo

com o que é prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela
requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Le¡ n9 6.194/74,

determina em seu art. 59que o pagamentoda indenizaçãoserá efetuado mediante simgles
grova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existênciade culpa, haja ou
não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -v

A seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao

seguro obrigatório independe de qualquer comprovação

ou pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo

causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n?

73/66, cuida de responsabilidade objetiva que, como tal,

prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores

devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso
das despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a

partir da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) -

Contagem - 39 C.Civ. - Rel? Juíza Jurema Brasil Marins -J.

03.04.2002)

6027440- PROCESSUALClV/LE ClV/L.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBlLlST/CO. Cálculo
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da indenização fixada de forma equivocada. Retificação
de oficio. Inteligência do art. 463, /do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei

n9 6.194/74. /naplicabi/¡dade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença.

Lei n9 6.194/74. Art. 59. "o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

de responsabilidade do segurado. ". A norma que requla

o seguro obriqatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal, que, pelo principio da hierarquia das

Leis, não pode ser revoqada por resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereiro

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas

já se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do
seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2015, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei
6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pela autora/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente
noticiado a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida
pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:
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Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações po¡

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso /I do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso / deste

gráqrafo, procedendo-se, em sequida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% [dez
por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas.
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371 -2274 l 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777

Email: nilotdantas@hotmail.com l ne|inhoadv@gmail.com

Num. 19754231 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 13/03/2019 13:05:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031313072300000000019220272
Número do documento: 19031313072300000000019220272



@i3
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio
Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonómica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro~peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonómica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

100%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes

de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa
de um dos membros inferiores

70% (SETENTA

POR CENTO)
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo

polegar

25% (vinte e cinco por cento)

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em

Órgãose Estruturas Corporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro

do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da

referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência

das sequelas no membro inferior esquerdo (70% setenta por cento), o que
perfaz o percentual de 70% (setenta por cento) do valor de RS 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) para invalidez total apresentada, razão pela qual deverá o mesmo ser
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indenizado no quantum base de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta

reais!, referente a sua perda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juizo que, segundo a própria

lei 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda

funcional do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de

trânsito. No entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e,

como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa

presente ação e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela
autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a Iuz do art. 186 do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequênciada prática de um ato ilícito é a obrigação que
acarreta o dever de reparar o dano causado,sendo este de natureza pessoalque se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESS/DADE ~ PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de agir
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora

retarda na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização
precede a vigência da le¡ n? 8.441/92. A le¡ n? 6.194/74,

por não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização sera' paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -
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(71202) - 59 CCiv. - Rel. Des. Elias Camilo - J.

08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora

sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma

majoritária em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência
abaixo em epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação
de cobrança para complementar o pagamento de

indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os [uros de
mora incidem a partir da data de citação da sequradora.

2. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7,

SP; Quarta Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;

Julg. 28/04/2009,'DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIODA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estando as razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dia/eticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n? 6.194/ 74. Indexação do salário
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minimo. Possibilidade. Correção monetária. incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a

natureza do pleito indenizatória securitário, afigura-se

totalmente desnecessário prévio requerimento

administrativo objetivando posterior ajuizamento de ação

de cobrança. A Lei n? 6.194/74, que dispõe sobre o seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

transportadas ou não (DPVAT), foi alterada, em alguns

dispositivos, pela Lei n9 8.441/92, sem, todavia, modificar

o art. 59 do aludido diploma legal, que impõe o

pagamento da indenização mediante a prova do acidente
e do dano ocorrente. Em consonância com a iterativa

jurisprudência do STJ, nas acões em que se busca o valor

inteqral de indenização decorrente do sequro

obrigatório. DPVAT -, por se tratar de ilícito contratual, a

correção monetária, será a partir do ajuizamento da

gçg. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/0O1; Cacimba de

Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

05/02/2009,'Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO./NVAL/DEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PED/DO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da fa/ange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

10
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59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

lnocorrendo requerimento administrativo, visando

receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar da

data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência
do novel CC. (TJ-PB, AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009,'

Pág. 7)

Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

III- DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento

no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe, com baseno montante de RS 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta

É), conforme preceitua o incisoI do § 19 e incisoII do art. 39da Lei6194/74, referente à

indenização por invalidez permanente sofrida pelo promovente no membro inferior

esguerdo, ou seja, setenta por cento de uma invalidez permanente total. No entanto, caso
tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a
de instrução e julgamento.
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d. Requer que lhe seja concedido os beneficios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do

ajuizamento desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré

e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final

da ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-se à causa o valor de RS 9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinquenta reais)

Nesses Termos,

Pede deferimento.

Picuí-PB, 07 o- o¡ u e de 2015.

ILOTRIGÚEIROo
OAB-PB 132 e

TA
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso ll do § 19 da Lei 6194/74: "75% (setenta e cinco por cento) para_

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo O2

r<@x01

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 1o
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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PROCURACÃO PARA o FORO EM GERAL

O OutorganteJÍVPDlÍl/KGm O/\ÍJLÍÍLÕDl/ÚXKÕKJ/Yllm
brasi|eiro(a), , QKYYÉÊÚLQXDTÔ, portadordoRGn?
3 -353 - Ll expedidopor /PÂ e do CPF n9

- - ,residentena(o)

, municipiode
&MÕÕÚ?QQYWWLUW-PB pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constitui seu bastante procurador e advogado o Bel. NILO TRIGUEIRO DANTAS, OAB-PB 13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissionalno EmpresarialEvanisaDantaslocalizado

na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (0**83) 3371-2274, ao qual confere

poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo

Civil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos,prestar

primeiras e últimas declarações, acompanhá-|o(a)em todos os seustermos, impugnarcréditos ou

concordar com os mesmos, representá-|o(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB,gde(Àízâgiq/Yklilode2014.

:ul/mm_zu/w//JAhmm
\l ' Outorgantg

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí ,-' PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 I 9912 5490 I 9104 9190
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MÁRIOJOSE FERREIRA JUNIOR
TRAVJORGEMENDONCA.7B- CENTRO
NOVAPALMEIRA/PBCEP'5818400MAG'E0)

Classe/SandsRESIDENCIAL¡RESlDENCW.MONOFÁSICO
Rnreiro: 8- B2- 657- 2510
N°memdor 00008502204

Referencia: Fev/ 20 15

Errussào 09/02/2015

4%

ENERGISÀPMAÍBÀ-DISTRIBLMDORADEENERGIAS/A
Brmjmêã- GrabRedefinir-Jul::Pessoa/PB-CEPSWH-N)

CNPJN.& 13131000140Ina: B¡ iõüiõüi-O

Not¡F:cal/ContadeEnugzaEMM:: uma 447684
Milan pr¡ nunoArmmilwmiuün

AtendlmeníoaoClienteENERGISA Acesse:www.energlsa.com.br

Conta referente a

Fev l 201 5

Apresentação

09/02/201 5

Data prevista da
próxima leitura

11!? 2411CSOBBIMe48005EdefIhh 31182

Canal de contato

CDC(CódigodoConsumidor):5/1 333927-5

,f

12/03/201 5

CPFICNPJ¡RANI _
7314203422 calculo de consumo

Anterior Atual Constante Consumo Dias
Dan Lohan Dm Lilian

Faturasen' atraso 10/01/15474 09072115533 l 59 30

*um*VENCWS“É Demonstrativo
8 ã|7m5P^B^5 nourlgh QuantidadePreçoValor(B)

ConsumoemkWh 59 0.30787 21.70
AdãoBVermelha 1,77

IMPOSTOS E ENCARGOS

PIS 0.27
COFNS 1,25
ICMS(Baseo:CalculoRS33,33|A1n1uom25,00%) 9.33

Histórico de Consumo

_ , JkWh)-

Jannã B7
Dez/In B2
Nov/H 49
001/14 5D

Set/M 41 f
Ago/H 41

Jul/M 5a

Jun/M 50

Mao/M 56

VENCIMENTO TOTALAPAGAR
Meduados úmmnsmeses

53W 11/03/2015 Rs33,33
_ lzlzou-Peuratwraan

IndrcadoresdeQualidade mcnmn” valora¡
umites LimitedeTensãosMçmucmnE ›m g57 m7¡daAnggl.“m” cânmmsnem:'m' 12mamDIC 5. 0.00 BsmçodeTransmenu0.91 2,43DICTRIMESTRM_12.54 NOMINAL220Encnosseloriah 1.08 3.24mc 25,06 traposDarelouencugoa0.8820,50FICMENSAL3.30 HDDCONTRATADA 0.11) 0.00FICTRIMESTRIL 5.30 LIMITE!NFERIOR20¡

oou LIMITESUPERIOR231 fm¡ 33g 1a,”
ÚICRJ 17:77 ' Valardnum¡ndaUsodaSistemadeDistribuído

(RM12/2014 R$12,75

ATENÇÃO
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

Eu, tear'“Fama/aa«txt/mai
brasileiro(a),1vi/“LÚ O , ,portadordo
RG n° expedidopor/@ e doCPFn°

8s CQ , residente na(o)

t/mçmjyggx , município
de,Oõüü mm-%,DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115
de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização),para o fim de dispensade custas

processuais,QUE SOU POBRE NA FORMA DA LEI, cuja situaçãoeconômicanão me

permite pagar custas processuaise honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da familia, BEM COMO OUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a) das sançõescivis, administrativase

criminaisaqueestareisujeito,casooquantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

30o,(_po,7%de de2014.

DECLA NTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

LEI N” 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprova documentalnos casosque indica e da outrasprovidências.
O Presidenteda República.
Faço saber que o CongressoNacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:
Art. 1° A declaração destinada a fazer prova dc vida. residência. pobreza. dependência econômica. homonímia ou bons antecedentes. quando
firmada pelo próprio interessado ou nor procurador bastante. e sob as penas da Lei. presume-se verdadeira.
Parágrafoúnico.Odispostonesteartigonãoseaplicaparafinsde¡Jrovaemprocessopenal.
Art. 2”Secomprovadamentefalsaa declaração.sujeitar-se-a'odee/arameassançõescivis,adnzinistratiitase citiminaisprevistas'nalegislação
aplicável.

Art. 3“A declaração ntencionará expressamentea responsabilidadedo declarante.
Art. 4” Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.
Art. 5° Revogam-seas disposiçõesemcontrário.
Brasília,em29deagostode l 983,' I 62°daIndependênciae 95"daRepública.
JOÃ o FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIAos ESTADODASEGURANÇAEDEFESASOCIAL
72DELEGACIAREGIONALm:PoLícsACÉÉIEL-Picüí/PB
DELEGACIAm:POLÍCIACWILor.-PEDRALAVRADAIPB
RuaCiriloCordeiro,79,centro«-Pedralavrada/PB

BOLETIMDEOCORRÊNCIAPOLICIALN! 020/2015

DATADO FATO: 23¡°1:”,7'S!( 4

HORA DO FATO: oshsaümin.

LOCALDOFATO:SítioCorujinha,zonarural,NovaPalmeiraiPB.
COMUNICANTE;MAs-remJOSÉFERRÊIRÀ..uimoa,hrasaiais-o,salteiro,motorista,com
25anosdeidade,narzcidono;ha;7106/1989,filhodeMárioJoséFerreirae de
GeoneteDantasdellñÓucízÇt)Ferreira,residentenaruaElizaMariadeJesus,n9-76,
centro,NovaíJalmeirajPõ.cortado:eacéduiadeidentidaden?3333409,SSP/PB,CPF
078.142.034-22.

L~p›;«4 . ...- . .wnnn~.v.no Luna".-.- J..- 'non-x

HLSTÓRICO'Cíueatadia23 “e 57!«“›*.ZE'!1",'?=”C'deen::próximopassado(2014),
aproximadamenteàs :'“.›9:2s;.3C-*w*ã:.irlxrgízw/a(ima::ar-ana no 'veiculomarcamodelo
YAMAHA/YBR"LZZFE,:ari: ZGÉW',co""vesmeiha,placaNiNXSOBB/PB,chassi
9C6KEO91Oí70O3í359,licenciadano 'JETPIANem nom::de JOSUÉDOMINGOSDO
NASCLMENTI),.Z.5ü5§zj,à$8434,ccmduzidanaocasiãoporumirmãoseu,quandoao
passarpor um trecho de areia o condutorperdeuo controleda citadamoto e na
ocasiãoa comunicantecaiuemcimade umapedra; Quadevidoa quedao
comunicantesofreuun'e'“fawuf-rf::vune-rzrzaãcrsrzeftvauniaà"'50àoeiiwoesquerdo;Quefo¡
socorridoporumazzmbuviàirzciaao«rzumcípiodeNovaPalmeira_narahospitalRegional
dePicui,onderecebeuatendimerztzarreríi-..conecessário,inciusixvesendosubmetidoa
intervençãocirefarníra.Tiãíííítãmunhaâ:JÊJBÉFLSONGOL/MESDECIUVEIRA..residentenarua
ALMISAROSA,118, centro,NovaPaãmeira/PB,e EDNANELSONVASCONCELOSDA
SILVA,residentenaruaJuventinoPemiradosSantos,s._,›"n_,cerwtrc,NovaPalmeira/PB.
Nadamaishava>rzdoa cerstzt-a:.zã-:g&jgi;a.'.›:.:::.^;~ad:;~n registro,quesegue
devidamenteazssi¡.aciaza::sair-i;osanaezis:ar>t.e.-cao¡wiísae,:fíactrixrão;gajaoregistre¡edigitei.

?sacraLawada/PB, 19 de :marçode 2015.
r

›

1[/1151 - N_ , r ~' l b" n _ f.
COPAUMHCA”Él¡ 7.._i','./('_.¡,<kiCÍÍL4r...._.,.j/.':/Ã'::_....Z..:;.;:./.'r“i._:j/V "i4,-'/.7.4í.:'à;;l
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zi @Wi

üEClAR/\ÇÃÚÉ??,DEUSÊNCÍÀDELAUDODO¡ML

mA w_ , d\_, l N' x a1 xa .Eu, 'UVAi'»LilL;JLl/Q\;VJÚLJEJM, portadordacarteirade
r "'- ~- ~'\ .identidaden93 -505~MÍUÇÓeinscritonoCPlà/MFsobon?(34%-!HQ 'QQ,

residentee domiciliadonam:: .. JfWHxÂJCYPQQ ,v U

Cidade,Bñíü/Pgcowmbvx_,;stage ?É , .ilsclaro,sobaspenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentaroiauclod::'institutolviedicoLegal- lMLparaosfinsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein?í3_L94,/'".-7f›,^,umavezque:

m NãohaestaoeleciriensoaoIMLnomunicipiodaminharesidência;ou

( ) OestabelecimentodoIMLÍocalimdonolviunicipioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
prova do Segt.~."r›l=f'›9vr-\i';ou

( ) Oestabelecimentodo'MLCãliZadCnoMunicipioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora 90(noventaf(listsdorespecrivripedido;

Comoobjetivo::iepermitiroet/.zzmedorrieupedidodeEnrienizaçãcudoSeguroDPVAT,paraacoberturade
invalidezpermanente;itssüüíidirerianwçntepá::VGHCUÍOautomotordeví:“canvas-gire,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguiwerw aaz.r:.-*li;a;:larminhadC=:.ÍL;¡'I:9I"iÍaÇãC›semaapresentaçãodolaudodoInstitutoMédico
Legal-IML,concordando,desdejá, :nesubmete-rperíciai-nédicaàscustasdaSeguradoraLíderDPVATparaa
corretaavaliaçãodaEXLSÃEÚCJÔealeriçàodograu.da“ze-são,oulesões,paraosfinsdo§19doart.39daLein9
6.194/74.

Declaroaindaestarcientedequea autorizaçãoparaa realizaçãodessaperícianãosignificaprévia
concordânciacoma futuraavaliacaomédicaourenúnciaaodireitode impugna-ia,casodiscordedoseu
conteúdo.

".l.i__-.Zi._/'M;L\_'MÍL_#MÉ'' _________-'à'

Assznatura do declarante

conformedocumentode identificação

._.--_..-...'.” J..-

. /\_r*. k f' 4

f.di"" ° 3297 «ÍMYÂÀQ230m
sur-ça¡ e data
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PREFEITURAMEJNICIPDENOVAPALIVIEIRA
SECRETARIA MUFÍÍCIPAL DE SAUDE

CENTRODE SAÚDED!1°FRANCISCOMEDEIROSDANTAS

nEL;4k;,Am

Declaroparaosdevidrmfins.(",113g.:¡QJÇÍLUCÇItá-ari;JoséFerreiraJúnior,portadordoRG/n.
3333409SSP/PB,motoristmnascido43511317/05¡15:39,ÀCSÍLÍGHLGx1.:maElisaMaríadeJesus,Nova
Palmeira,foisocorridopeJaeu11bu1a11-g'iae:eme:.:.:::_›1i.:íp1odevidoa umacidentedemotocicleta
ocorridonodia23/12/2014as10horas,da:1o r mu;21-.:HospitalRegionaldePicuí-PB.

O documento e verdade e dou Fe.

Dlova Palmeira-PB 12 de Fevereiro de 2015

:rancísca1:33:13¡::vidr:
fDgremra

FranciscaAparecidaVasconcelosdeMendonça
D íretaaxa
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20/10/2015 ›

i

i

í
i
I

i

i

i

GUÍK)S DPVAT*

18622656.191/~dpvat/ar›.iana/n2/frn_visao_gera|_sinistro.pho?sin=31506753??

SINISTRO: 3150675371

'15@ü

11° RCO:182414/2015

ARUANA SEGURADORA S/A (cód: 2119)
Visão Geral em 20/10/2015

SINISTRO: 3150675371

Data de Cadastro no Sistema: 03/08/2015

Campina Grande - PB
Fone: (83) 9912-5302

Franquia: 216-OO-31 NILO DANTAS
N|L0 DANTAS

E-mail: suporte@jemreguladora.com.br

Franquia: 31 Loja: Agente:

Solicitadopor:RN- 2015-07-2911:28:26 Feitopor:PB- 2015-07-2911:43:49

ht1p://186.226.56.191l~dpvatlanxamlnüim_visao_gerai_sinistro.pI'ip?sin=3150675371

Vítima: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

End: TRAVESSA JORGE MENDONCA , 76

Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA PALMEIRA

Código do Beneficiário: 1 - Vítima
,ata de Nascimento: 17/06/1989

Data do Acidente: 23/12/2014

Código do Veiculo: 1 - Automóvel/camioneta (Particular)

CEP: 58184000

UF: PB

CPF: 07814203422

Natureza: IPA

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150675371

Data Histórico

04/08/2015 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

08:06:44

04/08/2015 [ InformadopelaSeguradoraAruana] - FALTADECLARAÇÃODOPROPRIETÁRIODO
16:27:13

PRONTUARIO

* Nenhum lançamento de pagamento encontrado para o Sinistro n” 3150675371 na franquia 216 0031.

VEICULO(RECONHECERFIRMA POR AUTENTICIDADE). FALTA LAUDO DE SEQUELAS OU COPIA DO

1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - O6/12/2016 16 horas 12 minutos

Processo: 0002402-67.20l6.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

sutor : MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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DATA

Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

Picuí-PB,12org/dezembro2016.u ,Miu
AndersonAntonioDiasda Cunivé- AuxiliarJudiciário

CERTIDÃO
Certifico que o presente feito foi distribuído em
19/10/2016, e me foi entregue nessa data, o qual
autuei, numerei e rubriquei. Dou fé

Picuí,12dedezmvwde2016.U' ir'
Auxiiiâíidiêíário

CONCLUSÃO
Faço Concluso nesta data ao MM. Juiz de

direitodestaComarca.

Picuí,12dedez Ide2016.
Auxiliar alicia/rio
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,ESTADODAPARAÍBA l
VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Processo n° 2402-67.2016.815.0271

DECISÃO

Vistos etc.,

~ Opedidodejustiçagratuitanãomereceacolhimento,eis
que a parte autora não comprova sua hipossuficiência financeira,

Não há nos autos qualquer comprovação de rendimento ou

demonstração de que a promovente e beneficiário de programa social do

governo e o autor tem profissão de motorista.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação a parte autora para em 15 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 15 de ar o de 2017.

O. AnyfrancisA újodaSilva
Juiz de ireito

j. ñ Aa -~.. ..

weñhflñp,f 5.; _v'_,NL.,” .
m*4_, . .xNl/NLW

CÉÊQTWÍÊA

~ :v:s.: ››~:'

0Q=i1>i z5M/m1

›
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PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 108/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00608 Processo 0000501765 2014 615 0261 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MAURILIOWELLINGTON

FERNANDES PEREIRA ADVOGADO: 013399125 MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA.

REU CLARO TELEFONIA MOVEL S/A ADVOGADO: 015401PB CICERO PEREIRA DE LACERDA

NETO. Despacho Intrme separa apresentar contra razoes ao recurso de apelacao
00609 Processo 0001194 20 2012 015 0261 7PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR .IOAO LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: 01651 ZPB DELANYARAUJO DA COSTA . 0171 OZPB AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMA-

LHO. REU MARIA DAS DORES PIRES DE ALMEIDADespacho lnlrme7seo prornoventepara se
mam/estar sobre o resultado da drlrgéncra, no prazo de 10 dras, requerendo o que entender de drreito

00610 Processo 0001427 61 2005 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA RIVONILDA IDE-
AO LEITE ADVOGADO: 011652PB ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. REU MUNICIPIO DE OLHO

DAGUA Despacho lnlrme7se a parte aurora para Ialar dos calculos apertados aos autos
00611 Processo 0001477 04 2016 015 0261 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR- TAMARA MARIA SOARES

DE OLIVEIRA ADVOGADO: 003515PB ANTONIO BERNARDO NUNES FILHO. REU ENERGISA PA7
RAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADVOGADO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO
sILvA SOARES. Snnrenca Intrme se DA SENTENcA OUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE
OS PEDIDOS DO AUTOR

00612 Processo 0001527782 2016 015 0261 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR LUIZ ANDRE ADVOGADO:
0Z1061PB JOSE EDUARDO LACERDA PARENTE ANDRADE. REU BANCO PAN S/A PANAMERICANO
ADVOGADO: 030348CE JOAO VITOR cHAvEs MARouEs, Sentenca Intrme-se DA sENTENcAouE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR

00613 Processo 0001637 63 2015 815 D261 PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR ANA ROZELIAGOMES DE

SOUZA ADVOGADO: 011652PB ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. REU MUNICIPIO DE OLHO DA7

GUA Despacho Intrme se a parte autora para emendar a Inrcral no prazo de 10 (dez) dras, nos termos do
despacho de IIs 16 dos autos

00614 Processo 0001998 B0 2015 815 0261 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ANTONIO MACEDO RO7

DRIGUES ADVOGADO: O17102PB AMILTON PIRES DEALMEIDA RAMALHO. REU BANCO PANAME7

RICANOADVOGADO: 030348CE JOAO VITOR CHAVES MARQUES. Sentenca Pedrdo ¡ulgado procedem
te

1A. VARA DE PIANCO NF 108/17 (Paragralo 2o doArt 370 do CPPCorrr redacao da LeI 8 701 de 01 09793)
00615 Processo 0001321 -21 2013 815 0261 ACAO PENAL PROCEDI REU ESDRAS DIAS MENDONCA

ADVOGADO: 011350PB PAULO CESAR DE MEDEIROS. REU ANTONIO LUCENA NETO ADVOGADO:

O12375PB PALOMA PALMEIRA LEMOS DE MEDEIROS. REU ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO

ADVOGADO: 005537PB ALBERTO JOAO DOS S, LOUREIRO LOPES. REU ANTONIO LOUREIRO

FILHO ADVOGADO: 011350PB PAULO CESAR DE MEDEIROS, Despacho Intrme-separa apresentarem
resposta a acusação (art 396 e ss do Cpo) tendo emvtsta que eles apresentaram apenas defesa prevra

nos termos do art 2° I do Der; Ler 201/67

ZA. VARA DE PIANCO NF 110/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00616 Processo 0000334714 2015 815 0251 7 EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS ADVOGADO: 015488198 INGRID GADELHA DE ANDRADE. Sentenca Embargos

acolhrdos

00617 Processo 0000804711 2016 815 0261 EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: 01731405 WILSON SALES BELCHIOR. Despacho IrttIIrIe7seo advogado do promovente,

para no prazo de 15 dras_ ereruar o recolhrmento das dIIIgencIas necessarras ao cumprrmerrto do mandado
de crtacao

00616 Processo 0000944794 2006 815 0261 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SATURNINO DA

SILVA ADVOGADO: 00162895 JOAO DE ASSIS BENTO. Despacho lntrme7seo advogado da parte

autora para no prazo de 10 dras requerer o que /nr de drrerto

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 104/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00619 Processo 0000142790 2011 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR VALERIA DANTAS DE

MACEDO PINTO ADVOGADO: 004007PB MARCOSANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho Intirne-se a

parte autora para no prazo de qrIInze (15) dias_ arguIr Impedtmentootr suspetçao do ponto, IndIcar assrsten-
te tecnrco e apresentar quesrtos

00620 Processo 000016274221115 815 0271 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ REU MULTILASER S/AADVOGADO:

326111 SP AMANDA ALVES, Despacho Intrme-se a parte re para adrmplrr a obrrgação Imposla espontane7
amente no prazo de qurnze (15) dras

00621 Processo 0000192777 2015 815 0271 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSE AILTON DA SILVA

SANTOSADVOGADO: 010083PB JOSEALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU. BANCO BRADESCO S/

A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Senlenca

Intrme se as panes da sentença que ¡ulgou p- cadente o pedrdo
00622 Processo 0000257-38 2016 815 0271 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ADOBERTO INACIO DA

SILVA ADVOGADO: 013220118 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a parte aurora_ para no

prazo de ournze (15) dras, rmptrgrta a contestação
00623 Processo 0000377781 2016 815 0271 PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR GENIBALDO DANTAS DA

COSTA ADVOGADO: 020112PB JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS. Despacho lnlrme7se a parte

autora para Impugnar a ontestaçao no prazo de qurnze (15) dras
00624 Processo 0000382706 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR .IEANE DANTAS DE BRI

TO ADVOGADO: 01B456P8 CARLOS ITAMAR SOUTO VASCONCELOS. Despacho ' ' e-se a parte

autora do Irrde/errmento da ¡ustrça graturta e para no prazo de qurnze (t5) dras. recolher as custas_ soh

pena de cancelamento dadrstrthurção e também emendar a rnrcral
00625 Processo 0000474-52 2014 815 0271 7 REINTEGRACAO / MANUT AUTOR BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO: 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. Despacho Intima-se as partes do

despacho que Inde/erru o pedrdo de tis 34/36. posto que o mero adequado a Impugnar sentença ¡rrdicial
e o recurso de apelaçãoott embargos de declaração e não mero requenmento de reconsrderaçau

00626 Processo 0000892-24 2013 815 0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO REU SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 0169B3PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA .
0202821¡ ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho lnlrme7se a parte ré para no prazo

de qurnze (15) dras_ eletuar n pagamento dos honorarros pencrars
00627 Processo 0001047756 2015 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MICHAEL WHESCLEV

LAURINDO ADVOGADO: 017113PE ALYSSON WAGNER CORREA NUNES. REU MUNICIPIO DE

PICUI/PB Sentença Intrme ,se as partes da sentença que ¡ulgou Improcedente o pedtdo
00628 Processo 0001094730 2015 815 0271 7ADOCAO AUTOR MARIA DAS VITORIAS DE ARAUJO ADVOGA-

DO: 020112PB JOAGNV AUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR JOSE WILTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: 020112PB JOAGNVAUGUSTO COSTA DANTAS. Despacho ' ' os autores para em

dez (101 (tras comprar suas Inscncões em cadastrode adoção e os documentos elencados pelo Minrsterro
PIIbhco as hs 45/46

00629 Processo 000118234 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ADEILTON PEREIRA DE
MIRANDA ADVOGADO: 010083PB JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho lntrme7se a parte

autora para em nurnze (t5) dras recolher as custas soh penade cancelamento da drstrihurção e tambem
emendar a InIcIaI

00630 Processo 0001184-04 2016 815 D271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ANTONIO DE MA7
CEDO MORAIS ADVOGADO: O194B/0PB JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO . IJ11363PB DOMINGOS

JOSE BASTOS DE GALIZA. Despacho Intrme se a parte autora, para Impugnar a contestação no prazo

de qurnze (t5) dras
00631 Processo 0001202725 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ADELMA LIMA FERREIRA

BATISTAADVOGADO: 014892PB VICTOR HUGO DE SOUSA NOBREGA, Despacho lnttme~se a parte

autora da decrsão que rndeterru a IUSIIÇB graturta e no prazo de qurnze (15) dras recolher as custas. soh

pena de cancelamento da rtrstrrhurçao
00632 Processo 0001224783 2016 815 0271 7PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE RODRIGO NOBER7

TO DE MACEDO ADVOGADO: 013220158 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Inttrrre-se a parte

autora para Impugnar a contestação no prazo de qurnze 115) dras
00633 Processo 0001227 38 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE VITORIANO PEREI7

RA DA SILVA ADVOGADO: 013220155 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intirnese a pane autora

para Irnpugnar a contestação no prazo de qurnze (15) dras
00634 Processo 0001427 16 2014 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DANIEL LUNARDO SOU

ZA VASCONCELOS ADVOGADO: 018456PB CARLOS ITAMAR SOUTO VASCONCELOS. Despacho

Intrme se a parte autora do despacho que concedeu vIsta dos autos por crnco (5) dias
00635 Processo 0002072 75 2013 815 0271 7 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR WASHINGTON DE OLI-

VEIRA VASCONCELOS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho lntlme7se a

parte autora para_ no prazo de trrnta (30) dras dar entrada no pedrdo admrnrstratrvo, IUP' r* aos
autos Copra da reuerrmento admrntstralrvn e prova de seu protocolamento com respectrvo numero

00636 Processo 0002374702 2016 815 0271 7 INTERDICAO REU JODIVAN ROQUE DA SILVAADVOGADO:

004287178 BENEDITO GOMES DA SILVA, Despacho lnlrme7se o dr Benedrto Gomes da Srlva, para no

prazo de qurnzr: (15› dras apresentar a detesa do Interdrtando

00637 Processo 0002396760 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JONAS DE OLIVEIRA

MELO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CON7

DIÁRIODAJUSTIÇA- JOAOPESSOA7PB- DISPONIBILIZACÃOÍTERÇA-FEIRA.O4DErumoDE2017
PUBLICAÇÃO' ouARrA-FEIRA: 05 DE ,zur HO DE 2017

SORCIOS DPVAT S/AADVOGADO: 016983135 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA , 020282A

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho lnlrme7se a parte autora atraves de seu

/ dvogadoparanoprazolegalapresentarImpugnacaoacontestacao00638 ' acesso 0002402767 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIO JOSE FERREIRA

UNIOR ADVOGADO: 0132ZOPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intrme-se a parte autora da

decrsão que rndeIerIu a ¡ustrça gralurta e para no prazo de qurnze (15) dras recolher as custas sob pena
de cancelamento da drstrihtrrcão

00639 Processo 0002642-56 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR AGUIFA LIRA DANTAS

ADVOGADO: O20112PB JOAGNV AUGUSTO COSTA DANTAS, Despacho IntIme7se a pane promovente
para. no prazo de qurnze (15)dIas. papagar as custas ¡udrcrars soh pena de cancelamento da dIslrIbIIIcão

00640 Processo 0002677716 2016 815 0271 INTERDICAO REU ALCILEIDE DANTAS DE SOUZA ADVOGA-

DO: 004287PB BENEDITO GOMES DA SILVA. Despacho Intrme se o dr Benedtto Gomes da Silva pala
nn prazo de qurnze (15) dras apresentar a detesa da Interdrtanda

00641 Processo 0003162755 2012 015 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR REU BB SEGUROS ADVOGADO:

O19357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. Despacho Int/me se a (Tarte re para eIetuaI o pagamen
to dos tronorarros pencrars no prazo :Ide qurnze (15) dras

00642 Processo 0004712705 2012 015 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA ROSEILDA DE

LIMAADVOGADO: 012804PB FABIANA DE FATIMA MEDEIROSAGRA. REU HIPER DOS COLCHOES

ADVOGADO: 006364RN MARCELO PINHEIRO DE ARAUJO. Sentenca lnlrme7se as partes, da sertten

ça que (rrlgotr proredente o pedrdo

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 101/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00643 Processo 0000262-40 2010 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA ESTELA DE LIRA

MORAIS ADVOGADO: 013138PB JOAO ANTONIO DE MOURA. REU MUNICIPIO DE PILAR ADVOGA-

DO: 016681PB FELIPPE SALES CARNEIRO DA CUNHA. Despacho Intrme se determino O sequestro do

valor executado .devrdamente atualrzado_ na conta do munrcrpro

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 080/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00644 Processo 000037774 2015 815 0511 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ROSICLEIDE FRANCA DA

SILVAADVOGADD: 016855PB ALLVSON HENRIQUE FORTUNA DE SOUZA. REU PORTO SEGUROS

CIA DE SEGUROS GERAIS ADVOGADO: 004246PB ARGEMIRO QUEIROZ DE FIGUEIREDO, Despa

cho Intrme-se Audiencra de corrcIIIaoao/medracao dra 12/07/2017 as II 00 horas notorum Incal Deve

o advogado IrrIorrrrar/trazer a parte (art 334 3. NCPC)

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 104/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00645 Processo 0000029778 2006 815 0541 7 ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DA PARAIBAREU POLIGRAN POLIMENTOS DE GRANITOS DO BRASIL S/A ADVOGADO:

012046PB CELIO GONCALVES VIEIRA . 009464PB FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II. Despacho

Intrme7seO Advogado do promovrdo para se mam/estar sobre o Iatrdo perrcral. emO5 drashem como

especrñcarde modococretoe /undamentadocadaorovaqueeventualmenteaIndase rlrspoema custear
e produzrr

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 110/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00646 Processo 0001440751 2016 815 0301 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR WIUBERLEID LOPES DE

MEDEIROS ADVOGADO: 021342175 THAISE MARQUES TEODORO FRAGOSO ,022114PB OUEZIA

LETICIA DANTAS FERNANDES, Despacho IntIrne-seautora por seus advogados para comparecer a
audrencra urra a ser realizada no dra 14 U7 2017 as 09 40 horas

00647 Processo 0003054-96 2013 815 0301 7 PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR PE NO CHAO ADVOGADO:

019241P8 KARLA MONTEIRO DE ALMEIDA. REPRESENTANTE LEGAL MARIADO SOCORRO BAR

BOSA DE ALMEIDA ADVOGADO: 019241PB KARLA MONTEIRO DE ALMEIDA, Despacho Intrme sea

advogada da aurora. para comparecer a audrencra desrgnada para o dra 14 07 2017 as O9 00 horas

SA. VARA DE POMBAL NF 116/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00648 Processo 0000404-13 2012 815 0301 7AVERIGUACAO DE PATERAUTOR L G S ADVOGADOZO1Z7S4PB

ROBSON FABIO BRITO DA SILVA . 013391PB JOSE RODRIGUES NETO SEGUNDO. REU M M E S

ADVOGADO: 010660123 LANDSBERG F. DO NASCIMENTO.. REU L A E S ADVOGADO: 010660198

LANDSBERG F, DO NASCIMENTO_ REU M G G S ADVOGADO: 010660PB LANDSBERG F. DO

NASCIMENTO, . 0117728 CARLOS EDUARDO TOSCANO LEITE FERREIRA. Despacho lrrIrrne sr:

audrencra de Irrstrucao e ¡ulgamento marcada para 30/08/2017. as 12 00h, no Forum local
00649 Processo 0000461-89 2016 815 0301 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR GEOVADE SOUSA BRITO

ADVOGADO: 012794PB ROBSON FABIO BRITO DA SILVA. REU FERNANDES NUNES FERREIRA

ADVOGADO: 011984PB JAOUES RAMOS WANDERLEY . 022419PB THAIS NOBREGA DE SOUZA .

019241PB KARLA MONTEIRO DE ALMEIDA. Despacho Intrmese atrdIerIcIa de Instrucao e ¡trlqarrrerrtrr

marcada para 26/07/2017 as I1 30 horas_ no Forum local. ñcando partes e testemunhas dos

atraves de seu advogado corr/orme NCPC - art 455 e ss
00650 Processo 0001010736 2015 815 0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARLENE DE LIMA FER

REIRAADVOGADO: 013891PB JOSE RODRIGUES NETO SEGUNDO. REU NATALI DACOSTACUS
TODIOADVOGADO: 016314PB THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO. Despacho Intrme se audrencra

de concrlracao marcada para 26/07/2017 as 10h. no Iorurn local_ ftcando as partes Intrmadas atraves de
seus advogados conforme NCPC

00651 Processo 0001401793 2012 515 0301 7 USUCAPIAO AUTOR MARIA ERANDI DA SILVA ADVOGADO:
01627ZPB DIEGO DE SOUSA ALVES. REU SAOB SOCIEDADEARTISTICA OPERARIABENEFICIEN
TE ADVOGADO: 008874PB ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA. Despacho Intrnte se audroncra rIe

instrucao e1ulgamento marcada para 26/07/2017 as 12h. no torurrt local, ñcando as partes e testemunhas
rnrrmadas atraves de seus advogados. con/orme NCPC art 455 e ss
Processo 0002380-50 2015 815 0301 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANA PAULA DA SILVA
ADVOGADO: 016314PB THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO. REU LEONALDO DE ARAUJO PE7
REIRA ADVOGADO: 011984PB JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho ' ' . audiencia de

concrlracao marcada para 26/07/2017 as 10 30h no lonrrn local frcando o autor rrrtrrrrado na pessoa de
seu advogado

00652

JA. VARA DE POMBAL NF 116/17 (Paragrafo 2o do Art 370 do CPP Com redacao da LeI 8 701 de 01 -09-93)
00653 Processo 0002061-53 2013 815 0301 7 ACAO PENAL - PROCEDI REU JUSSARIA LIDIANGELA N07

GUEIRA LIMA ADVOGADO: 010336RN JOSE ROBERTO CAVALCANTE ALVES, Despacho lnttmese

audrencra de Interrogatorro marcada para 16/08/2017_ as 11 40h_ no Forrrrn local

PRATA

VARA UNICA DA COMARCA DE PRATA NF 065/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00654 Processo 0000104-35 2016 815 0681 7PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR GENIVAL TEMBORIO DA

SILVA ADVOGADO: 018Z46PB WANDSON BRAWNER SOUSA BRITO, Despacho lnlrme7se a parte

autora,porseuprocuradorpara noprazo(Ie 15 dras_requerera execução na(armado art 534doCPC
soh pena de arqurvamertto

00655 Processo 0000107788 2016 815 0681 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR VALDI NUNES DE LIMA
ADVOGADO: 022459PB ADJAIR PEREIRA DA SILVA . 021579PB CICERA FRANCISCA RAFAEL DE

MOURA. Despacho Intrme-se a parte autora, por seu procurador, para. no prazo de 15 dras. requerer a
execucao. na Iorma do art 534 do CPC. sob pena de arourvamento

00656 Processo' 0000154-67 2013 815 0681 - EXECUCAO CONTRA A FA AUTOR MARIA JOSE DE OLIVEIRA
PAULINO ADVOGADO: 016624PB BRENON NUNES DE FREITAS . 0159333 MIGUEL RODRIGUES DA
SILVA, REU MUNICIPIO DE PRATAADVOGADO: 021110PB PAULO CESAR LEITE, Despacho lntrme7

seas partespara. noprazode 05dras.se mam/estaremsobreOofIcIoreqursrtoriode pIecatorIoExpedrdo
00657 Processo 0000186-67 2016 815 0681 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR VALDERINE DE ARAUJO

FEITOSA ADVOGADO: 01B246PB WANDSON BRAWNER SOUSA BRITO. Despacho lnlrme7se a parte

autora, por seu procurador, para, no prazo de t5 dras. requerer a execução, na lorma do art 534 do CPC.

sob pena de arqurvamenlo

00658 Processo 0000468 13.2013 815 0681 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR KELLY CRISTIANNE DE

AZEVEDO GALDINO ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES. Despacho Irttrme se a parte

exequente para. no prazo de 10 dias, informar se tem Interesse em rerrurrcrar o valor excedente ao maior
bene/Toro pago pelo INSS e ter seu credrto por RPV. o srlenclo presumese como rregatrva

00659 Processo 0000525-60 2015 815 0681 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CRISTIANE GONCALVES

PRATA ADVOGADO: 018246PB WANDSON BRAWNER SOUSA BRITO. Despacho IIItIrrre-se a parte

autora. por seu procurador. para, no prazo de 15 dras, requerer a execucao_ na Iorma da arr 534 do CPC
soh pena de arqutvamento

00660 Processo 000078745 2012 815 D681 ~PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ADALBERTO GONÇALVES
DE BRITO JUNIOR ADVOGADO: D23300PE ADALBERTO GONCALVES DE BRITO JUNIOR, REU
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TRIGUEIRO 82:NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR]UIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 00024-02-67.2016.815.0271

MARIO .QE FE_RB§|RA JUNIOR, já devidamente qualificada, servindo-
se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PBsob o n°
13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente,
juntar o competente comprovante de renda, que demonstra que o requerente é gm
mgrg motorista e não possui condições financeiras para arcar com o ônus processual.
Por fim, requerer a IUSTIÇA GRATUITA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobreza informando que a promovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que a requerente não tem condições de arcar com
despesasprocessuais e com Oshonorários advocatícios.

Nessalinha de pensamento, a 43. Turma do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pelaparte que
requer o beneficio da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei', desprovida de
recursospara arcar com as despesasdo processoe com o pagamento de honorários de advogado, é,
na medidadapresunçãoiuris tantumdeveracidade,suficienteà concessãodobeneficiolegal. (05.
4a. Turma,ST], Rec.Esp.38124-0,20/10/93,rel. Min. Sálviode Figueiredo,RjST] 6/412]." Além
do quea Constituiçãode 1988, sensívelà realidadesocialdo país, inseriu como"direitoe
garantiafundamental"do povo brasileiro, o livre acessoao Judiciário. Como a todo direito
corresponde uma Obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios
necessários de acessoà justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais
resta a essenobre magistrado seguir por esseentendimento.

Porém, junto a esta peça, cópia de seu testificando que o
mesmo recebe apenas como remuneração pouco mais que um salario mínimo.

Desta forma, fica demonstrado que o autor não possuí condições de
arcar com as custas processuais, ficando claro a situação de pobreza do peticionário,
além do que junta tambémnesseato, o comprovantede residênciaque testif' . seu
domicílio na Jurisdição dessa Comarca.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274/ 99912-5490 / 99104-9190 /99622-3777

Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com

3D/
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TRIGUEIRO & NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Diante do exposto, requer o peticionário que lhe seja concedido os
beneplácitos da justiça gratuita, bem como que seja aprazada audiência de conciliação
e/ou instrução e julgamento, e, a posterior citação da ré.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 28 de agosto d 017.

Rua Pedro Salustino de Lima. 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP:58187-000

Tel: (83) 3371-2274/ 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777

Email: ni|otdantas@hotmail.com / ne|inhoadv@gmai|.com
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PODERJUDICIARIIO
,ESTADODA PARAIBA l

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Processo n° 2403-67.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos etc.,

Defiro o pedido de justiça gratuita, eis que os documentos de

fls. 34 é indicativo de que o autor tem renda mensal inferior a 02 salários-

mínimos.

Ademais, dispenso neste momento processual a audiência

de conciliação/mediação, tendo em vista a ausência de núcleo de

conciliação na comarca, bem como porque a prática forense revela que

em ações desta natureza, somente após a realização de perícia é que a

partepromovidaapresentapropostadeacordo,mostrando-seassim,por

hora, contraproducentea realização da mesma.

Sendo assim, determino a citação da parte promovida para

querendo em 15 dias apresentar contestação, bem como a intimação da

parte autora para em seguida, sej ntada defesa, em 15 dias impugnar.

Cumpra-se.

Picuí, 9 d 'a eiro de 2018.

ANYFRANCIS.,AÚJODASILVA
Juiz eD eito

?i2
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002402-67.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002402-67.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 27 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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2709043- C3/ 2020-01340/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB 

 

 

Processo: 00024026720168150271 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/12/2014, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/03/2015. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

 

 

 

 

Num. 29628495 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/04/2020 15:27:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040215274428800000028513880
Número do documento: 20040215274428800000028513880



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PICUI, 23 de março de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PICUI, nos autos do Processo 
nº 00024026720168150271. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 19 de Abril de 2016

Carta n°: 8990795

A/C: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Sinistro: 3160136075 ASL-0090448/16
Vitima: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR
Data Acidente: 23/12/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: EXIGÃªNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 12/04/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/12/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- DeclaraÃ§Ã£o do ProprietÃ¡rio do VeÃ-culo
infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 23 de Fevereiro de 2016

Carta n°: 8723576

A/C: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Sinistro: 3160136075

Vitima: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Data Acidente: 23/12/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 23/02/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/12/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2015

Carta n°: 7532857

A/C: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Sinistro: 3150675371

Vitima: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Data Acidente: 23/12/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 03/08/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/12/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar
- Declaração do Proprietário do Veículo

P
a
g
. 
0
0
2
7
5
/0

0
2
7
6
 -

 c
a
rt

a
_
0
3

0
0
0
6
0
1
3
8

Num. 29628828 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/04/2020 15:30:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040215304467900000028513910
Número do documento: 20040215304467900000028513910



 

EM ANEXO.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - PARAÍBA 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0002402-67.2016.815.0271 

 
 
 

MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR, já devidamente 

qualificado nesses presentes autos, através de seu procurador e Advogado “in fine” assinado, 
Vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

Da promovida SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pelas razões de 

fato e de Direito a seguir articuladas: 

 
No que tange a SITUAÇÃO FÁTICA, pode-se facilmente 

constatar a ocorrência do acidente sofrido pelo requerente, pois, existem nos autos 
documentos comprobatórios, como o Boletim de Ocorrência Policial, o Laudo Médico, dentre 
outras provas acostadas aos autos. 

 
Portanto, não resta nenhuma dúvida que o promovente 

realmente foi vítima de acidente de transito, e, por ter sido vítima de tal sinistro, o mesmo se 
tornou invalido, visto que, conforme denota o Atestado Médico em anexo, o promovente 
apresenta invalidez permanente em UM MEMBRO INFERIOR, não podendo mais exercer a 
sua profissão de forma eficaz e hábil. Tendo ficado inválido permanentemente de forma 
parcial. 

 
Contudo, a Lei nº. 6.194/74, cuja dispõe sobre a 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, estabelece uma série de requisitos para que a 
vítima de acidente de trânsito requisite tal seguro, e, como vimos, no bojo desses autos, a 
autora preencheu todos aqueles. Logo, como sujeito desse, tem a promovente de acordo com 
o que determina a referida lei, direito ao pagamento de tal seguro, cujo deverá ocorrer dentro 
de 15 dias, bastando apenas à simples comprovação da ocorrência do acidente.  

 
 

Já no SUBSTRATO JURÍDICO alega a promovida: 

 

Preliminarmente, DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA 
AUDIENCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 
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Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar, 
informamos a esse Juízo que também não temos interesse que seja aprazada audiência de 
conciliação nos termos do art. 334 do NCPC, uma vez que é cediço de todos que a promovida 
só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que se afigura desnecessária e 
mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade 
da prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de 
conciliação, quando já anunciada infrutífera a sua realização. 

 
Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, o promovente sofreu 

o acidente e várias lesões, principalmente, em um MEMBRO INFERIOR, logo, em sua peça 
exordial juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil constatação da 
sua lesão e de sua invalidez. 

 
Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Barra de Santa 

Rosa não existe Unidade de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser 
submetida a realização de Exame de Corpo de Delito por tal órgão, bem como após 
averiguação pessoal por parte deste douto juízo e apreciação do laudo médico em anexo de 
pronto verificará a lesão dele, onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e 
dirimir qualquer dúvida, ELE DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA, nos termos do 
art. 381 do NCPC. 

 
Portanto, após a produção da prova pericial, nada impede, que seja 

agendada tal audiência a título de tentativa de auto composição das partes, até mesmo como 
fase preliminar da própria audiência de Instrução (NCPC art. 359). 

 
 

No MÉRITO, rezou a promovida em sua peça contestatória: 

 

DA AUSENCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO – 
ONUS DA PROVA DO AUTOR; DA APLICABILIDADE DAS SUMULAS 474 E 544 DO STJ, 
e, DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. 

 
 
Pelo que se verifica, diante da leitura a contestação proposta pela ré, esta só vem 

através desta peça apenas tentar enganar a Justiça e protelar o recebimento do direito do promovente, pois, 
como denotado nos autos estão todos os requisitos legais preenchidos para a obtenção do direito ao 
recebimento do seguro. 

 

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, a promovente sofreu o 
acidente e várias lesões, principalmente, EM UM MEMBRO INFERIOR, logo, em sua peça exordial 
juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil constatação da sua lesão e de 
sua invalidez. 

 
Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe Unidade 

de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização de Exame de 
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Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguação pessoal por parte deste douto juízo e 
apreciação do laudo médico em anexo de pronto verificará a lesão dele, onde para realmente 
consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE DEVERÁ SER SUBMETIDO A 
PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, onde será quantificada sua lesão e seu grau de invalidez, nos termos 
das sumulas 474 e 544 do stj. 

 
No entanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a sua 

invalidez permanente, pois, já se encontram nos autos todos os meios de provas necessários para 
a constatação da invalidez do promovente. 

 
 
Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. CÁLCULO. GRAU DE 
INVALIDEZ APURADA EM LAUDO MÉDICO E 
CONSIDERANDO O PERCENTUAL DE PERDA 
CONSTANTE DA TABELA ANEXA À LEI DE REGÊNCIA (LEI 
N. 6.194/74). QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. - O valor da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT deve levar em 
consideração o percentual do grau de incapacidade 
atestado no laudo médico, o percentual de perda 
prevista na tabela constante da legislação de regência e 
a quantia máxima prevista em lei (R$ 13.500,00). - 
Recurso desprovido.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00018602720148150301, 2ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. MARIA DAS NEVES DO 
EGITO DE ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 09-05-2017) 
 
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COBERTURA DO SEGURO 
DPVAT. ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL. 
PETIÇÃO INICIAL INSTRUÍDA COM LAUDO MÉDICO 

PARTICULAR. PRODUÇÃO DE PROVA 
PERICIAL. DIAGNÓSTICO DIVERSO. 
CONCLUSÃO DE QUE HÁ APENAS 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
INCOMPLETA, EM GRAU DE 
COMPROMETIMENTO DE DEZ POR 
CENTO DA APTIDÃO TOTAL DO 
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SEGMENTO ANATÔMICO. MANIFESTAÇÃO DAS 

PARTES ACERCA DO LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. APELAÇÃO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRARRAZÕES DO RÉU. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
CORRESPONSABILIDADE DAS SEGURADORAS 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO. REJEIÇÃO. INTIMAÇÃO 
DAS PARTES PARA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO 
EMITIDO A PARTIR DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 
NECESSIDADE. EXISTÊNCIA DE POSSIBILIDADE DE 
PREJUÍZO. DIREITO À CONTRAPROVA. DEVER DO JUÍZO 
DE GARANTIR SEU EXERCÍCIO. ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. O Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº. 
895.397/SP, interpretando o art. 7º, da Lei nº 6.194/7, 
decidiu que todas as seguradoras que constituem o 
Consórcio responsável pelo custeio do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotivos possuem legitimidade processual para 
integrar, isoladamente, o polo passivo da ação de 
cobrança da indenização coberta pelo referido Seguro. 
2. É nula a sentença prolatada. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00261291120138152001, 4ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA 
, j. em 02-05-2017) 

 
Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, o pagamento da indenização se fará 

mediante apenas a simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por si só derruba o alegado pela 
parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 5º, in verbis:  

 
“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.” 

 
Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, determina em 

seu art. 5º que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente, do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda qualquer 
franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser submetido a perícia médica o autor ter seu 

direito de receber a indenização do seguro, bem como, com a realização de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL 
requerida pela ré em sua peça contestatória, onde será quantificada a lesão apresentada pelo autor 
e seu grau de invalidez, bem como pela aplicação das sumulas 474 e 544 do stj. 
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DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 
 
 
Argumenta a promovida, que os juros e a correção monetária só deverão 

começar a contar a partir da citação. 
 
Logo, não é assim que pensam nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, visto que 

a grande maioria destes apregoam que a correção monetária deverá começar a contar a partir da 
data do sinistro (sumula 580 do STJ), porém os juros deverão ser calculados a partir da citação 
(sumula 426 do STJ), conforme demonstra as decisões abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
DPVAT. PEDIDO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. ADEQUAÇÃO 
À TABELA DE INVALIDEZ, CONFORME O DANO CAUSADO. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. MONTANTE 
CONDENATÓRIO DEVIDO. MARCO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 580 DO 
STJ. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. DESDE A CITAÇÃO 
(SÚMULA Nº 426 DO STJ). LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS EM 15%, CONFORME ART. 11 DA LEI Nº 1.060/50. 
FIXAÇÃO REVOGADA PELO NCPC. MANUTENÇÃO DO DECISUM. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - O Seguro DPVAT foi criado pela 
Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
cargas, indenizações em caso de morte ou invalidez permanente, 

bem como o reembolso de despesas médicas. - "A correção 
monetária nas indenizações de seguro DPVAT por 
morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do art. 
5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei nº 
11.482/07, incide desde a data do evento danoso". 
(Súmula Nº 580 do STJ). - "Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 
citação" (Súmula Nº 426 do STJ). - No que concerne ao 

pedido de limitação dos honorários sucumbenciais no percentual 
máximo de 15%, conforme estabelecido na Lei nº 1.060/50, não 
merece acolhimento, uma vez que o art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50 
foi expressamente. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00026622520148150301, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 04-05-2017) 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. Sentença de extinção. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES DO STF. CONTESTAÇÃO DE 
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MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO INAUGURAL 
EVIDENCIADA. Sentença cassada. Aplicação do art. 1.013, §3º do 
novo código de processo civil. Causa madura. aCIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. Debilidade permanente parcial INcompleta. 
Laudo PERICIAL. aplicação da lei 6.194/74 atualizada pela lei 
11.945/2009. enunciado 474 da súmula do stj. APURAÇÃO DO 

GRAU E PROPORÇÃO DA DEBILIDADE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. 

PROVIMENTO DO APELO para reforma da sentença. Procedência 
parcial da demanda. - Em recentes pronunciamentos, o Supremo 
Tribunal Federal, revendo posicionamento até então uníssono, 
passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, 
deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, 
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta 
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. 
- Conquanto inexista, in casu, prova do requerimento na esfera 
administrativa, insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, 
por meio de contestação, resta configurada, de forma inequívoca, 
sua objeção ao pleito autoral, surgindo, desta forma, o interesse 
de agir superveniente. - Para a configuração do direito à percepção 
do seguro DPVAT. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00102603720158152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 02-05-2017) 

 

Portanto, não vislumbra mais esse nobre juízo a respeito desse tema, visto 
que a correção monetária deverá começar a contar a partir da data do sinistro e os juros deverão 
ser calculados a partir da citação, nos termos das Súmulas 580 e 426 do STJ, conforme vem 
decidindo nosso Egrégio Tribunal de Justiça. 

 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

 
 

Roga o autor que seja a demandada seja condenada ao pagamento de 
honorários advocatícios no valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 
conforme enuncia o art. 11 da lei 1060/50, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita, 
além do que o CPC em seus art. 85 disserta que os honorários advocatícios serão fixados por no 
máximo 20% (vinte por cento). Logo, deverá ser efetivada a condenação em 15% (QUINZE por 
cento), conforme prenuncia a Legislação processual cível. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do acima explicitado, requer o Promovente que seja a promovida condenada em 
honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e, 
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aguarda o TOTAL DESCABIMENTO DESSA CONTESTAÇÃO apresentada pela Promovida, 
sendo refutados na ÍNTEGRA de todas as matérias fáticas e de direito aduzidas por esta em 
sua peça contestatória. Bem como que seja a seguradora ré citada para depositar no prazo 
de 15 (QUINZE) DIAS a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio 
celebrado entre a Seguradora Lider e o TJPB, referentes aos honorários periciais. Por 
conseguinte, após tal depósito, que seja oficiado ao perito cadastrado nessa Comarca para 
tal encargo, para que agende o competente exame pericial, onde tal médico deverá 
responder por fim aos quesitos formulados por esse juízo, pela parte autora na inicial e pela 
ré na contestação.  
 

Nestes Termos,  
P. E. Deferimento.  

 
Picui – PB, 08 de setembro de 2020. 

 
 

NILO TRIGUEIRO DANTAS 
OAB-PB 13220 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0002402-67.2016.8.15.0271

 

DECISÃO

 

Visto etc.,

Finalizada a fase postulatória, passo a sanear o processo, nos termos do art. 357 do CPC.

Não foram arguidas preliminares na peça contestatória e, por outro lado, não vislumbrando pendências de ordem processual a
serem sanadas, verifica-se que a questão controvertida cinge-se à existência do dano sofrido pelo promovente, bem como sua
extensão, cuja prova só é possível por meio de realização de perícia médica. Sendo assim:

 Nomeio o Dr. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA para o encargo de Perito Judicial (art. 465, CPC), cujos honorários1.
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio nº 015/2014 celebrado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT S.A.

 Intimem-se as partes para tomar ciência da presente nomeação e, no prazo de 15 (quinze) dias: (I) arguir o impedimento a2.
suspeição do perito, se for o caso, (II) indicar assistente técnico e (III) apresentar quesitos (caso ainda não feito), conforme § 1º e

incisos do art. 465 do Código de Processo Civil .
1

 Intime-se a seguradora ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários periciais, devendo juntar3.
sua comprovação nos autos, conforme determina o supramencionado convênio.

  intime-se o nomeado para designar dia/local/horário de realização do exame pericial,4. Depositados os honorários,
enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes, facultando-se ao perito apresentar resposta aos quesitos das partes de
forma unificada, de modo a evitar repetição de respostas a quesitos idênticos. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta)
dias.

 Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para , no prazo comum de 15 (quinze) dias (art.5. sobre ele se manifestarem
477, § 1º, do CPC).

Intimem-se.
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Picuí, data e assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito

 

 

 1 Art. 465.  O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo.

§ 1o Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

II - indicar assistente técnico;

III - apresentar quesitos.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Picuí

PROCESSO Nº   0002402-67.2016.8.15.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Picuí-Pb, 17 de novembro de 2020.

 

 

 KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

 

Nº DO PROCESSO: 0002402-67.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência da DECISÃO id
retro e da designação de perícia médica para o , a ser realizadadia 30/11/2020, às 12:30 horas
no Centro de Especialidades, localizado na Rua São Sebastião, s/n, Centro de Picuí/PB.

Picuí/PB, 17 de novembro de 2020.

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA
Técnico Judiciário
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Ciente e a parte autora informa a esse Juízo que compareceu ao
exame pericial ora aprazado. 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Picuí

PROCESSO Nº   0002402-67.2016.8.15.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Picuí-Pb, 1 de dezembro de 2020.

 

 

 KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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DESPACHO

Vistos, etc.

  para  juntado aos autos, , prazoIntimem-se as partes manifestarem-se acerca do laudo pericial no prazo comum de 03 dias
suficiente para análise das respostas fornecidas pelo perito, mormente tratando-se de causa de baixa complexidade, salientando-se
que a fixação de prazo mais curto para manifestação tem por finalidade acelerar o trâmite processual, tendo em vista que o
presente feito encontra-se na lista da Meta 2 do CNJ e, portanto, deve ser julgado antes do início do recesso do presente

.ano (20/12/2020)

 

Cumpra-se . com prioridade, por tratar-se de processo da Meta 2 do CNJ

 

Picuí, .data e assinatura eletrônicas
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Anyfrancis Araújo da Silva

 Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2016

Carta nº 9879597

a/c: MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR

Sinistro: 3160136075 ASL-0090448/16
Vitima:  MARIO JOSE FERREIRA JUNIOR
Data Acidente: 23/12/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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2709043- C3/ 2020-01340/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB 

  

  

  

Processo: 00024026720168150271 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIO 
JOSE FERREIRA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
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O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
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Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 
 
Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 
Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PICUI, 11 de dezembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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